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Assunto: - Projeto de Lei n' 4012026

Senhor Vereador,

Em pesquisa realizada por nossa Diretoria Legislativa encontramos as

Leis 4.742115 e 5,234118 cuja matéria trata de assunto semelhante ao proposto por V.
Senhoria no Projeto de Lei n' 4012026 apresentado, conforme segue em anexo.

Em sendo assim, lhe encamiúamos a proposição de sua autoria, com
a respectiva cópia das Leis, a fim de que V. Senhoria decida sobre o interesse ou não no
prosseguimento de sua proposição nos moldes em que esta foi formulada.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de V. Senhoria
para quaisquer outros esclarecimentos.

Atenciosamente,

PAIÁCIO SENADOR CHAGAS RODRIGUES
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA

Av. Marechal Castelo Branco, 625 - Cabral
CEP: 64000-810 . Teresina/Pl
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Lei no de

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE, NO ÂNTNITO
DO MUNICÍPIO DE TERESINA, DAS PRAÇAS DE
ALIMENTAÇÃO DE CENTROS COMERCIAIS,
SHOPPING CENTER.S, E ESTABELECIMENTOS
SIMILARES À DISPONIBILIZAREM CADEIRAS
ADAPTADAS ÀS PESSOAS OBESAS E DÁ OUTRAS
PROyTDÊNCrAS. (*)

O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piauí

Faço saber que o Plenário da Cârnara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono a

seguinte Lei:

Art.1" Fica obrigatório, no âmbito do Município de Teresina, que sejam disponibilizadas
cadeiras adaptadas às pessoas obesas, na fonna da Lei.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput deste aftigo, se restringe às praças

de alirrentação de centros comerciais, shopping centers e estabelecimentos similares,

Art,Zo A proporção de assentos destinados às pessoas obesas será de, no mínimo, 10% (dez

por cento) do total das cadeiras existentes na área da praça de alimeutação dos estabelecitnetttos
rrencionados no parágrafo único do ar1. 1o desta Lei.

Art.3o As cadeiras reservadas para os fins desta Lei qerão deviclarnertte identificadas por

avisos oll por alguma característica que as diferencie dos demais assentos destinados âo público ern

geral.

Art. 4o A não observância ao disposto desta Lei sujeitará o estabelecimento infrator às

segu intes penalidades:

I - notificação;
ll - rnulta no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração; pagarnento er.t.t dobro etn

caso de reincidência;
III - suspensão das ativiclades do estabelecimento, por prazo indeterminado, até que sejaln

sanadas as irregularidades;
fV - cassação do Alvará de Funcionamento;

§1" Será concedido ao estabelecimento infrator o prazo cle 10 (clez) dias, a cotttar do

recebimento da respectiva uotificação, para apresentação cle recurso junto ao órgão competellte.

§2" No caso de indeferirnento do recurso, o estabelecimento será rtotificado para pagar a

multa no prazo de até 15 (quinze) dias, sob as penas destaLei.*._<_
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§3' O montante arrecadado com os pagamentos de multas será utilizado pelo Poder

Executivo Municipal, em programas e ações desenvolvidas em prol da prevenção e coubate à

obesidade rnórbida ou, quando devidamente justificado, para outra finalidade.

Art. 5o O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 6o Esta Lei efltraút em vigor no prazo de 90 (noventa dias) após a sua publicação.

Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário,

Gabirtete do Prefeito Municipalde Teresina (PI), em,30 de junho de 2015.

,L LL* t_.k
FIRMINU DA SILVEIRA SOARES FILHO

Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e

quinze.

CHARLES CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA
Secretário MuniciPal de Governo

(s) Lei de autoria da Vereadora Teresa Britto, em cumprimento à Lei Municipallro 4,22112012.
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Lei no s.234 de-É-de ABRIL de 20 J8

Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do
Município de Teresina, de que sejam reservadas
50Á (cinco por cento) de mesas e cadeiras para
idosos, pessoas com cleficiência e mulheres
gestantes nas praças de alimentação dos

Shoppings Centers e restaurantes, e dá outras
providências. (*)

O Prefeito Municipat de Teresina, Estado do Piauí
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a

seguinte l,ei:

Art. 1o Fica obrigatório, no âmbito do Município de Teresina, que sejarn reservadas,

no ntínimo, 50Á (cinco poi cento) cle mesas e cadeiras para idosos, pessoas coln deficiência e

pulheres gestantes nas praças cle alimentagão dos Shoppings Centers e restaurantes.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo se aplica,

i guahnente, aos assentos clos estabelecil-rentos públi cos munici pais.

A,rt. 2' Os estabelecimentos rnencionados no art. lo desta Lei deverão aÍixar, en]

locais de fácil visualização, placas informativas aos seus clientes do benefício concediclo por

esta nortna.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, através de seu orgão competente"

poderá estabelecer os reqr.tisitos exigidos nas placas informativas.

Art. 3o Qualquer pessoa poderá denunciar aos orgãos competentes o

descumprimento das normas contidas nesta Lei.

§ 1" O descumprimento do disposto nesta Lei, sem prejuízo de otttras sanções

previstas na legislação vigente, acarretará ao infrator, gradativamente, às segttintes

penalidades:

I - advertência, com Notificação para regularização no prazo máxirno e

irnprorrogável de 30 (trinta) dias;
II - multa, no valor de R$ 1.000,00 (hum rnil reais) por intiação; pagarxento em

dobro, no caso de reincidência, ate o lirrite de R$ 10,000,00 (dez mil teais);

Ill - suspensão <las atividades do inli'ator, por tempo deterrninado;

lV - cassação do Alvará.

§ 2'Será concedido ao infrator o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebinrento da

respectiva Notificação,para apresentação de resposta junto ao órgão competente;
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§ 3" No caso de indeferimento, o infrator será notificaclo para pagat a multa no prazo

de l5 (quinze) dias;

§ 4, O montante arrecadado com a aplicação das penalidades pelo clescumprimeuto

desta Lei serão rever.tidos ern Íàvor de programas sociais voltados aos idosos e pessoas com

deficiê1cias, salvo quando, a oritério do Poder Público, restar comprovado o interesse pÚrblico

para outra finalidade.

Art. 4" O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber,

Art. 5o Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa dias) a contar de sua

publicação,

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 27 de abril de 2018.

{*,[(-- Lt
FIRMINÔ DA SILVEIRA SOARES FILHO

Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sarrcionada e nunrerada aos vinte e sete dias do rnês de abril do ano de dois nril e dezoito.

CHARLESCARVALHOffiEIRA
Secretário Municipal cle Governo

(*) Lei de autoria do Vereador Dr, Lázaro, em cutnpritnettto à Lei Mtrnicipal rro 4,22112012.
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